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ATA DE REGISTRO DE' .PRÉÇOS 032008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA013107/2019 

O Município de lrecê, pessoa· jtir-íâicà· éle direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 13.715.891/0001-04,)om-~ed~,à Praça Teotônio Marques Dourado 
Filho, nº 01, Centro, lrecê, neste ato -representado por seu Prefeito, o Sr. ELMO VAZ 
BASTOS DE MATOS, portador da;q\rje_i_rq ·de identidade RG nº 203593146 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o nº 404.658.965-53, ·brasileiro, residente e domiciliado à Rua 
Paraná, 173, Fórum. lrecê, Ba, e a empresa RUISIA REJANE PEREIRA BASTOS 
DOURADO - ME, estabelecida na PC Renerio Dourado, 184, Centro, lrecê, Ba, CEP: 
44900-000, CNPJ nº 00.064.332/0001-3,0, neste ato representada pelo Sr(a) Ruisia 
Rejane Pereira Bastos Dourado, ··•portadora da carteira de identidade RG nº 
01.738.360-97, inscrita no CPF sõb ·o n:. _360.172.995-49, doravante denominada 
DETENTORA, nos termos do art. 15 da LeiFede'ral nº 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 
nº 206/2013, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAt:.:PARA·RE.GISTRO DE PREÇO Nº 029/2019, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conformer:eogs.ta :c:lp, processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condiçõe.s.s.eguimes: ~· , 

r ? a--! . --.;e:._ -. -. 0..--

CLÃusu LAl ~ Dq OBJETO-E DO VALOR 
1.1 - Através da presente ata fic.amdregistrados ,:os seguintes preços, .para futuras e 
eventuais prestações de serviços:10ç_1,~cocifecçã0 .. cte uniformE1s para paramentação da 
Banda Marcial do Município de lrecê/BA,;cpnfo(l'Tl~•abaixo: 

1 

2 

3 

4 

5 

1/1 O 

"" •' ., Jlít~-
CONJUNTO BANDA MARCIAL ... ,. · 

(Calça e camisa mangà lq~~à . u -;/· 100 
masculino em tecido de helarica. , . n 
luvas e cha éus . P • · .~.: ' .. '. · -~••:. ,' 

CONJUNTO ~ANDA MAJ3~J~~- é 0 \r.;;,;;: 
(Calça e camisa manga ._Jqngç_1 . ., lif 'if . 100 masculino em tecido de h~ãncà~- • · ·. n '-:.. ) .. ' ...... ,... ( 

luvas e cha éus . M • _ .,, ,.,º , •. ,., -~ .. 
CONJUNTO BANDA MARCIAi:'. ,. 
(Calça e camisa manga ilqnQ._a _..:8iíà ;·: ,_1 OO 
masculino em tecido de helanca, . · 

•.-. , 1<"". ',• • "'J ~ •' ... 
luvas e cha éus . G · · l • •' 

CONJUNTO BANDA MARÇJ,!>,~:: ,;,;, .-, ". 
(Saia e camisa manga longa;-ein u· d ·· 50 
tecido de helanca, luvas e _n., 
cha éus . P, M, G. · · ·.-~i?1

•': 

CONJUNTO (camiseta/bermúpa}, 
caf!1iseta com gola redonda ge , ,. , , 
poliéster com detalt,es, -lJQd 100 
Sublimação frente e costas;- ._ 
bermuda em oliéster i , ço)ll · ,. 

l f :. 
1 .. ~· .,.. 

::.: -.... Ü-~· 

. ' 

• l. 

117,50 11.750,00 

117,50 11.750,00 

117,50 11.750,00 

115,00 5. 750,00 

40,00 4.000,00 
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detalhes e sublim;i~o. 
Tamanhos diversos. 

V. TOTAL: 45.000,00 

1.2 - O valor total estimado dos pro~µtO:s:.;&:~·st~ntE!tnesta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mij.1eai$). ,)·>e: • 

t"-1 ',:. ' 

1.3 - Os serviços constantes nesta At.a de~Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando.__sJilicitados, serão entregues pela CONTRATADA 
acima identificada, mediante emissão e- recebimento pefa DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de se_r:vi_ço), de acordo com o disposto na presente Ata e 
no edital que a originou, podendo O:'lle.rviço(s) ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeit~p,a,:fas:êspecificações e prazos para a entrega dos 
produtos. .- - v 

' ' 

CLÁUSULA li- DA VALIDÁDE DO REGISTRO DE PREÇOS 
-- .. .., ~ 

2.1 -A presente Ata de Registro de' P,reç6s terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, podenc:Jo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal. 

·2.2- Nos termos do art. 15, §4º da,;l;.eitF~_dej-al:n~:a.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
8.883/94, durante o prazo de valida_,d~1de.~ta Ata de Registro de Preços, o Município de 
lrecê não será obrigado à contrataç~o. exclusivamente por seu intermédio, dos produtos 
referidos na Cláusula 1, podendo utilizar~:para,,tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caibaprecurs.o,...ou; indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. ,. ,;; ., "'··e.~. , , . '• ,_ 

?,,· .. ~ t., .) :: ..:i.....-

2.3 - Em cada ordem de serviço(s) d~éÓJr~µ.te$,'clesta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições _.qo13staotes1,do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 029/2019, q'ue a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes . 

1-'l,'i,.. ~u,-ü..J!.:: :,;v t:t~ 
2.4 - O cancelamento do registrÓ·\ae· preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: ·- ! ti:'.J.!_,.-!.!.:> J,_.~~! e,..:-~ à . 

..,. '\ ... '! ~ ' ~ 
!<"n,~ f<l:a ; .. ,u ('t,.:;< . . 

a) Recusar-se a realizar os serviços, -nó-•todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo.preestabelecido neste);diJa~.J~,.;. ('· ·., 
b) incorrer em atraso decorrente de,iwçiU,!;lÍ:llizç1çâp-dos serviços solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao croo9gtamarrun vigor, ocorrido em qualquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do;,p,rqd,JJte; __ suR.erior a 50% (cinqüenta por cento) do 
prazo global; <1• .1:;_cL, • .il "· 
c) falir ou dissolver-se; ou ., 
d) transferir, no todo ou em parte, as 9bri9.açqes._ cjecorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente,.s1_9,Í[lier~sse público . 

.;., ;(~t&~iêt,~,;dt 
CLÁUSULA Ili - DAS CONDIÇÕES.lE F.ORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O· pagamento será efetuado até.;o ~.-2,(quinto),dia útil do mês subseqüente a oata da 
execução dos serviços, após 9, ,. pre~!aç~p .. c(os serviços e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas, com base nas ordens-de 5se,:vjço solicitadas pelo Município no período. 

-....,.- - -· : 
"\ .... t 
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~.1.1 O pagamento estará condicioi:iado~:à,execução total dos quantitativos solicitados 
nas ordens de serviço e à aprovação-,·~»conferência do(s) serviço(s) realizados pela 
Secretaria solicitante. . ,,i -·-:,,, •. .,,_ .,, •\" · 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na· Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, lrecê/Bahia, a nota fiscal'·e/ou-fàtura do(s) serviço(s) execudado(s) de 
acordo com o respectivo empenho, '.(;fevendo seF-emitida em nome do Município de lrecê 
e conter o número do empenho corri=lspondeíÍ'f:é· 

' . -
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatlffà';_âó(sY,:serviço(s) execudado(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atü9Uiãllosíqura.nte a validade do registro) os seguintes 
documentos: · , .; : , ,.. -.1. 

• 3.3.1 - prova de regularidade referente 'à Certidão Conjunta Negativa ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Contribuições Previdenciár.ias,,_ernitida pela Secretaria da Receita Federal do 

• 

Brasil; -4,, .. ,,,z<c,~->J '''"'' •, 

3.3.2 - prova de regularidade com o. EGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação·, expedido pela Caixa Econôrnica .. F.ep.eral) dentro.de seu período de validade; 

..;t~:;-,;:-::-~tJ~ ;· -
3.3.3 - Certidão Negativa relativo a.débitos;:P~abalhistas (CNDT); 

,t• ·~.~ .. k"tJ .-.;, 'f.;..;:.; 

3.3.4 - Certidão negativa, ou Positiv_a:c;om;éfeito Negativo.ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado .em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para;com.a;Fazenda Estadual; 

•.::~ l'~.-1:::..~ \'~.:.~ ' ··,l ... 

3.3.5 - Certidão Conjunta Negativa -ôu éertidão. Cónjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando ~ua.regularldade-para com a Fazenda Federal 

. ·4~ .... ~. ,,<. •• :,i:; ··~".::. 
3.3.6 - Certidão Negativa ou Certi~_ã.o~.R.Ol?itil@. ._com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou ª;ijede:-da:licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

!,,:, f>,:it:' J 
3.5 - Na eventualidade de aplic11~0.. 'de.~ rnyltas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculi:ida.;~osevento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. tW1J,.,? . .;..,ç~·.u; 

\ ;"..., ~ • J : 

3.6- O CNPJ da Detentora da Ata q~[.i!s,ta[lJ~\da,nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no prpéedim.ento:licitatório. 

~J·..1.:.\·. r:•it~-~ ..... ~r, ;;, 

3.7 - Nenhum pagamento será efetll!lEló.:·~.,Pet~ritora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações fina~ras• que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem· que jssp,gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. ,,-t.:\J'.,í,•,~·":,.,, ,, .. 
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3.8 - Nos pagamentos realizados após a data co,nvencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, ~té a.dat,a pa efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata çiía~ · 

~ ..... :~ .~t .. * 

CLÁUSULA IV_:-;.Q.Q'l;)ÇEÇUÇÃO E DO PRAZO 
•.~·t~ •' ~ ,.. ... ~ 

4.1 - O prazo de execução do(s) s~~iç'ó'(1) 11-'a'l(cit~dos deverá ser realizada em até no 
máximo 05 (cinco) dias úteis, apóJ, ·o,. re~oimento das Solicitações feitas pela 
Secretaria. · · 

~ ~V ~-• "i 

4.2 - A empresa fornecedora deverá éohstàf nà Nota Fiscal a data de execução dos 
serviços foi feito/realizado, além da identificação de' quem procedeu ao recebimento dos 

serviços. ., :~,-• _.,. . 

4.2.1 - A entrega e/ou execução será· feita ~ós ·endereços constantes das ordens de 
serviço, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos ou fiscalização dos 
serviço_s, conferi-lo e ,lavrar Termo de . .Receqimeoto Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo. cpnJcijS e~igências do edital. 

' , . . ,. 
4.2.2 - Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado 
pelo órgão solicitante, conforme supjtem::.4;2~1., ç!everá a licitante vencedora também 
descarregar e armazenar os materiais em loca[ indicado por servidor, comprometendo
se, ainda, integralmente, com everifuaip.cjanos.causados a estes . 

..:}--{·-~ .,. ·-~~:; . 
4.3 - Toda e qualquer entrega e/óú el<ééução'éle· serviços fora do estabelecido neste 
edital será.imediatamente notificada à licitant&vencedora que ficará obrigada a substituí
los ou refazê-los, o que fará prontamente, ,ficando entendido que correrão por sua conta 
e risco 'tais substituições ou correçõesrrsendo_,apJicadas também, as sanções previstas 
neste edital. · 

4.4 - Caso o objeto não esteja de ac.orâo,coro.as_especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitantes não o aceitará e lavrará .tecmo; -circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, spb P.eoa de•fesponsabilidade . . , 

~~ .,,'; ~l).!, ,;.,.-_ 

4.5 - Na hipótese da não aceitação do ·objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 3 (três) dias· cor:itaqos pa notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 3 (tr.ês).;gia~."..ál. t,..· 

.. -~· t• t ...... ~.:- . 
4.6 - A Secretaria terá o prazo má)$jrop .çl~ 0,5. '(cinço) dias para processar a conferência 
do produto e/ou serviço que foi entregue/reali_za_do, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a DETENJ.OBAD~-~T-A.para substituição do objeto entregue 
em desacordo com as especificaçõe&, , , :;,, .• , • " 

,~ ..,,l.. t..,., ., . .1\-.t:>'' ;..t, : 

4.7 - O recebimento provisório, 1pJ;J; ,$1,efinitivp;,,;oão exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ.es., ~L~ ., , 1 • ., 

5.1 - Do Município 
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5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento1~étiriitivo do objeto licitado; 

5.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNEÔED0RA' penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer i.l"!f(?rmação-a ·licif;mte vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do_ Contfato;. ' 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada 'lio··prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; ' 

~ .. ' . '.... ~· .. ' ' 

5.1.5 - Notificar, por escrito à ContratadiU:la·aplÍcação, de qualquer sanção; 

5.2 - Da Detentora 
5.2.1 - Arcar com todas as despê_sãs·lirêtativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se, mão de obra e todos os ~riqu_tos.içci_dentes. 

• 5.2.3. Indicar um preposto, com poderes p·ara· representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com a exe.c.ução;·d.os:ser,viços. 

• 

5.2.4 - Serão de inteira responsablliéfàde;-dá'..,émpresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais,.oll!,quajsquer1Qutros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de1:qualquer· responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal;. decorreotes.,,dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. ,. ,. , ,::, 

5.2.5 - Não será permitida a sub-co.ntrataç~o· ,dçi todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.6 - Efetuar os serviços confo(iné 'indicado na ordem de serviço e prazos 
estabelecidos no edital, após o recebimi,oto.desta, 

5.2.7 - Fornecer/executar o objeto desta Uc)tação-nas especificações contidas no edital; 

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e açJ.1id.AclEh" ;," ,..<> 

.,._:i,~ t:t!•J 1"·"' ~ /',..,. ''.;. ~"!"· •-r_,._--;. y✓ ...... -~* ...... 
5.2.9 - Deverá a empresa mafl't~~• at1,1aüzadqs, os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), com(:).salário de empregados e quaisquer outros, ficando 
a cargo da mesma a responsabili<;la,d~RQr~awiisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, ,e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 

.l ::,\~ .. ~ 1,.,.,. 

5.2.10 - A empresa será responsável· p.or ·qu.a.ii\quer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser ';l;ldotaqi;ill, .. dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. •,!' ... ..i;. ,. ·""" 

5.2.11 - Deverão ser prestados pela~emprei,a, todos os esclarecimentos que forern___.,<V 
solicitados pelo Município, e cujas r~_clamações,se. obriga a atender prontamente. 

' ,J~ • .:- ... •·~ ·./• • 
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... ,i.,., ...... - > ..... 

5.2.12- Manter, durante a execuçãó\8J:i';ct1f\trãto,'."a'i mesmas condições de habilitação. ,,. .~ 
CLÁUSULA VI - DAS COl9Q)Ç0f;S·i$E"J:iECUÇÃO E RECEBIMENTO 

~ ,, • ,, • ' .... f ~ 

6.1 - O contrato de execução dos serviços decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela ~missão. ~· retirados da Nota de Empenho pela 
detentora. ' " 0

" .,,!•~: ,., .. · •. • 
'-~- .; ..:-~ .4 ·,~ -~ 

6.2 - A detentora da presente Ata deiRégÍsfrcf d,Éf Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega e/ou execução 
deles decorrentes estiver prevista P!lr,a data p_ollterior à do seu vencimento. 

• • ,-. ._..d~• 

6.3 - Toda aquisição/execução dé~~tã~AAef~fuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita _atrav~s· d~:l'ílpijj de Empenho. 

' ' 
6.4 - Toda e qualquer entrega de materlal/execução de serviço fora do estabelecido 
neste edital, será imediatamente riotificadatà(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) 
obrigada(s) a substituir os materiais ou serviços, o·que fará(ão) prontamente, nu_m prazo 
máximo de três dias, ficando e'n\efl,d(tlo:-:q_tlé' :.:.qirrerão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sançõês'cabíveis . 

.•• j.:., 1,.\Ç :~. \.,.,.-., ~-· t 

6.5 - O objeto desta licitação será. reiebido-ce- ,fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto ntr artigo·73', inciso li, alínea "a", da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações. introdu:iidas·,pel? tei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. i\ h1:!tf1 )''. &· · 

V ... ~; tJ,.:"'-~':-r. ~ ,'1::~:. 
CLÁUSULA VII.::· DASP,ENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nasfüípQtes.es·abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas co~f prme, a;.:gra_v,i,dade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após 6 prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: . ~• -<J'.' .,:. "'' .:\~·, , 

. ,,,l.;~r\i:.-~Jã .} •• '.l1 .... .-;t 
7.1.1 Advertência sempre que foren:í•ÇQIJ~.~tád11s':jnfrações leves. 

t)\ '\ ... "i" ..,...... ,. ;,- 1· i/ 
1.._,., ... ,\.s,.;..,;t.,,...:,)..." ~ ,r...,. : .... v-:.~,. 

7 .1.2 Multa por atraso imotivado da,ei<ec;tíçãb;çlo.:serviço, nos prazos abaixo definidos: 
~ • ,,> .. • T 

a) 0,20% (vinte décimos por cento),dp•~alor~o:.c.ontrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais;das,Ordé,ns de serviço, limitadas a 20% do valor 
da fatura'

. , 
h' ..,.,.,,:_, ,-•i...,i.l .f:: 

,, -::~ .,;_.\. ~.' i "i'" 

b) 0,20% (vinte décimos por cento), dQ vçilóf .do, contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por esc~itq. p_eJa.l- Fiscalização .para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a'2G% do valor da fatura; 

,, <l,•'',J .,,,_ . ' ' 
~ '1,.1 • ,,..ç .. ~ft ":•i""' ' 

c) 0,40% (quarenta décimos por ·Çêí!!O)i,dq~yW9r-,édeste contr?to, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado p.or,e_sçrjtq_,,pela_A,'jscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, lim,i!11d1;1~ 0a.ip% do valor da fatura, 
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7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reii:icidência, não podendo ultrapassar a 
3.0% do valor atualizado do contra,tó;:sf;lrn-prejuÍ:j!:OS da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao inleress1i-puhlico e da possibilidade da rescisão 
contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo aei 05''(éiné'.ô) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando!iricidir-'0Z::(dJas) vezes em atraso, por mais cje 15 
(quinze) dias; .: '· ·· · =·· · 

b) de até 05 (cinco) anos quando··pràtíéáÍ'· ·ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração ·~ública 'Municipal. 

'.-"1-,.i 

7.1.4 Suspensão de até 05 (cinco} anõs ~- multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à AdministraçãcfPúóli~unici(?al, quando: 
a) não atender às especificações técoi~s fl:QS ,€1Ué\_ntitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévfa comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; :,. ,,., .ir.• • ,; .. ,.,,•J 

'

t,.-t v..,~•-lí.;,.:-.,.1~..-_ :1,f.-1-
·"{· ..... v., 1 !·' l.:•J-~-"" 

c) prestar serviço ou fornecer em ,d~$ijGQ(d~@Ól os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente ,insegurança no desenvolyimento das atividades ou 
que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

. ~!~ l '~ t:..1~ f•,.(_• 
d) descumprir obrigações relativas 'à;,rela~ãt)Joe trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e ·orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atrasp!,cl9:,?pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não_,.forneGiment'°',:de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das resp-ectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

7 .1.5 Declaração de inidoneidade(!:i'ara,Jicitar,,e .cq_ntratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas.,Y,e~es·;nas:su5p.e_nsões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4 . 

1v:J.d. 1:;. r~ J ~· ... u;i 

7.2 A suspensão temporária do forr:i~~ed_qr cujo_-contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de pç1rtiçipa_r- d~ outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimentç_,dJ:!,•pgn,a[iciçtde que lhe foi imposta. 

H 1.;,~~.,}) .-::. f ~ 4 • 

7.3 Declaração de inidoneidade para,:li~i,tarr:oJJ: eontratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivo·s -deJerminantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a (!lrÓf!l;@;:P!:ltQridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o cq~tr,3tad,Q .. ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo pFi,P.en,aUgad~ aplicada. 

·t• ~ú~-tr::)..~~i,...,,~~ ~/ 

7.4 As multas aplicadas deverão ser=ppgaii,.e~1;>.ontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do yalç,r correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, gar.c(\aticiav.ar(c!rrJPIEt,defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério d~,RE.U~FEJT,UBP,.,fy'IUNICIPAL DE IRECÊ. 

7.5 A multa poderá ser aplicada Ç!JmulativP.mente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida peloi,COn.tratado e dos prejuízos causados à c--J 

·'-:P ,,_,;, ~1f•-' ,., V ' .,, . 
1•{~ -t~f ,.,s,., >:!d~~.''.i 
• -.."'Ç",=V';?' 1 .,,. 
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Administração Pública Municipal, hão- ·impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 

•,_r ;..,..·· ., 'i i• : .. ',..j 

7.6 As sanções previstas na CláOsulá"Décimà: deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA·-MUNIGlPAl DE IRECÊ, permitida a delegação 
para a sanção prevista no sub-item 7,1·.·1, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05'(cinco) dias-da-abertura de vistas . 

.:,.,.,, ~-~Jf,1,.,\,J_ 

7.7 Os danos e prejuízos serão 1ressarciãos1:à·:cfontratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio proeesso·aélministrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA VIII - DO'REÀJ!JSTAMENTO DE PREÇOS 

.. , '~:...- Í·" ', '~. 

8.1 - Os preços que vierem a constar:'•da 'Autorização dos Serviços (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, 
nos termos da legislação em vigor,,confo011e.Art. 65, letra "d", da Lei Nº 8.666, de 
21/6/1993 e legislação subseqüente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade:de-:alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniên'Cià,-de-moonas•.federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente:. -praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e finariceir:o.-0aiav~11ça. 

8.3 - A Administração Municipal p0c!etát.:Oél',Yigêncii;1 do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a pré'(iaXlet:e.sac,da·10etentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquis~_,de.,.mercadQ.- realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução d0s ·preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será vaJidQ;:.a.;R<Uiic~,:da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 

' ' . : ,,·.. •-::e ' -..,, ... }:v 
• 8.4 - O preço, quando atualizado, não:pode~á $e( superior ao praticado no mercado . 

.... ~.•1 \, • ,, "",,;; ;,-; l 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO .DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro déi P.r~çQ.s.;:pQç(;lrá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: -,\s, ~,e, ri•..;,;,,!' t' · 

·"\.~,;.,.i; ,;.,; ~'\;- .,;:-~~v.:: 
9.1. 1 -A detentora não cumprir as,,obrig~~,9.$s:,çoi1stantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qu.al.gµJirJ•.J.ot~d,et!=mpenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justifjc;itiv . .i,;k;:,,.ii:.-::i:, .. ..,,. 

~<.. ;,.ifrt.-iJ.P,.;t~ .~-

9.1,3 - A detentora der causa a r.é.scisão .administrativa de contrato decorrente de ,. ' 
registro de preços, a critério da AdnJiaistraçãp;.\Ç>Rservada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses d.~-!ríexecuçãq·.total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for -d~c,igji:l. Q"; pel_a.;:Administração, com observância das ✓ 
disposições legais; .'.. , . , 

,•1::1:::..,~ "-" • , ..... ~ -
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9.1.5 - Os preços registrados se a'préserltâré·rn _superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dÓs.me~mos; . .,, , 

•' -... -•• ~~~ ~, .... ,.;, .. -+,,:;-./ .1.i 

9.1.6 - Por razões de interesse pµblLcp_ gev[damente demonstradas e justificadas pela 
·' "<!''<"' . < """~ 

Administração. <-·-.. • • ~ ' . , 
.:fl1"1'..i.:.-~,.f'-(, •- ••• • ~ 

9.2 - A comunicação do cancelartjei'l!çi é;t_çl preç'o_,registrado, nos casos previstos neste 
item será feita por correspondência oú. P.br pu61icaç;ao no Diário Oficial do Município, por 

1 • .?' ",.;,: !- {'· :, • -. ,..· • • 
2 (duas) vezes consecutivas, cons1çlerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

; ._, .~· "' 

' :,t,. i-..,",.•"~" ,1 _, ... i '• • 
9.3 - Pela detentora, quando, mediante; sóilcItação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigênc1a~:aes.ta,At~ de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a.oçorrê11c;ia-de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Le( Federal .nº à.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
8.883/94. , .. 

~ '-· ~ ~~·,, ... 
9.3.1 - A solicitação da detentora pijr~_qpn~láni'ento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 Xttinlà) 'dias, _fàcultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula:Vll.;,çasp.n1!~. aceitas as razões do pedido. 

' ' 

CLÁUSULA X - IfAS'Ut,llbÀDES 'REQUISITANTES 
• f• ._\., V,; f' .. d ";. ~ p-

- 10.1 - O objeto desta Ata de Reg·tsfr.õ:.dé ;l?Jéços_:poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam..'ad.eiri1tâci;registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI - ÓAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as ,,p?íiés;,,relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feita~s.enipre,por escrito. 

CLÁUSULA xn -oos· REC~RsÔs ORçAMENTÁR1os: 

12.1 - Os recursos orçamentários p_ar~_çi;ihcir_as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocado,s-qJJ.a_ndo .. ij_a~e.cnissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII -'1ri"IÍnô&~úoknE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro. de· Preços. /E1ger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tip,Q,,!Vl~flP!"P,.r~.çC!, Global, para Registro de Preços Nº 
029/2019, oriunda do processo adrnip_ist(é!tiY.Q..n~iA013107/2019. 

CLÁUSULA XIV .,J- DAS..DISP.OSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital d9:~~gãq,.eresencial para Registro de Preços nº 
029/2019 e proposta da empresa, cla~sifü:f!qa !3[11·1•º lugar no pertame supra numerado. 

14.2 - Os casos omissos serão r~solvidos~i;le.íácordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 

9/ÍO f 
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.... ·-~~, "'i ;~ ·, ·~ í •ft 

primeira e nas demais normas aplicáveis .. súbsiêliariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gérais de direito. 

', 1 l½.~•.·h.,, .u .. • 

15.1 - As parte elegem o foro da Com~rca. qe,.jJ~cê - BA, como único competente para . ' ' ·• . ~ .. 
dirimir quaisquer ações oriundas desta.Ata, 

E, por haverem assim p~ctú~l ; ~~i,{ nam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. ' 

.:::,. , +. .. , .. "'~' 

'( - . , . ~ '\ 

• · stode2019 

, .~ ~ -.. i' 
\.¼ ,:..- .. 1.•~f, ~•~l•,'• 

, i:- -.-1, •,'-'..). 
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Testemunhas: 
'.-:.· .. , .... -': 

Testemunhas: 
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